
  

Prefeitura Municipal de Sabará 
Rua Dom Pedro II, 200 – CEP: 34505-000 – Sabará – MG 

Fones: (31) 3672-7701 - Fax (31) 3672-7725 
 
 
 

 

 
 
 

DECRETO NÚMERO 012/2025 
          

 
 

                                                                            “Designa Servidores”. 
 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SABARÁ, no uso de atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 85-A da 

Lei Complementar n° 123/2006, RESOLVE, 

 

Art. 1°) Fica instituída no Município de Sabara a função de Agente 

Municipal de Desenvolvimento, parte indispensável para implementação da Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar n° 123/06 e suas 

alterações, em especial o previsto na Lei Complementar n° 147/2014.  

 

Art. 2°) O Agente Municipal de Desenvolvimento terá como finalidade 

principal: 

I. auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações 

de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

II. identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

III. montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 

públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

IV. manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 

como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 

empreendedores do município; 

V. manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

VI. auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

 

Art. 3º) Designar os seguintes servidores, para exercerem a função 

de Agente de Desenvolvimento do Município de Sabará: 
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I. Jussara Câmara Paim Duarte; 

II. Steffany de Oliveira Gama; 

III. Thiago Alves de Carvalho. 

 

Art. 4°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

 
 
Prefeitura Municipal de Sabará, 13 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Rodolfo Tadeu da Silva 
Prefeito Municipal de Sabará 
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